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IMÓVEL: Lote n° 15, da Quadra n° 5, do tipo residencial, do Loteamento denominado Residencial Parque dos Ipês II, situado no 
perímetro urbano desta cidade, município e comarca de Mirassol — SP; que mede dois metros (2,00) de frente para a Rua Projetada 11, 
mais quatorze metros e quatorze centímetros (14,14) em curva com raio de nove metros (9,00) de frente para a Rua Projetada 4, onze 
metros (11,00) de um lado o direito visto de frente, dividindo com a Rua Projetada 4; vinte metros (20,00) do outro lado, dividindo com o Lote 
16, onze metros (11,00) nos fundos dividindo com O Lote 14, encerrando uma área de 202,62 metros quadrados. Cadastrado  _na  Prefeitura 
Municipal de Mirassol sob n° 14.21.05.0027.01.000.... 	........ 	.. 	. 	.................... 	- 	• 	• 	. 	. 	. 	• 	.- •-•-•-•-.-.---.--- -(- -.----' 
PROPRIETÁRIA: 	SPE 	RESIDENCIAL 	PARQUE 	DOS 	IPÊS 	II 	EMPREENDIMENTOS 	IMOBILIÁRIOS 	LIMITADA..  insc - 
CNPJ/MF.14.706.110/0001-88, com sede na Rua Silva Jardim, n°3.157,2° andar, sala 02, centro, São José do Rio -SP.-.-.-,,,- --.- - 	- -.- 
REGISTRO ANTERIOR: Registro n°005, da matricula n°48.940, de 24 de abril de 2014 e registro do loteamento7rS006, d. 	a— 	- 

Renata Elisa de Pontes Demore. (Protocolo n°119780 de 04/12/14) rep. 
Iik  0 

n°48.940, de 06 de janeiro de 2015, ambos deste registro imobiliário. Nada mais. O referido é verdade e dou fé. A Oficiala Subst 	47* 

Av.001/51.754 Procede-se à presente, para ficar constando que, não será permitido o desdobro do imóvel objeto desta m- 	ícula,  •,• , • 	r 
consta do artigo 50, do Decreto Municipal n°5.040, de 02/12/2014 e do contrato padrão do loteamento, arquivados/unto a• 	• 
processo, neste registro imobiliário. Nada mais. O referido é verdade e dou fé. Mirassol, 06 de janeiro de 2015. A Oficia a Substa 	• 	• 	NP 
Renata Elisa de Pontes Demore. (Protocolo n°119780 de 04/12/14) rep. 

R.002/51.754. Conforme contrato por instrumento particular de compra e venda de lote urbano com pagamento parcelado do preço, com alienação 
fiduciária em garantia e outras avenças, com caráter de escritura pública, na forma do artigo 38 da Lei 9.514, de 20/11/1997, passado na cidade de São 
José do Rio Preto-SP., aos 28 de fevereiro  o  -  2015, assinado pelas partes e duas testemunhas, com as firmas reconhecidas, que fica arquivado em 
microfilme, a proprietária SPE RESIDENCIA 	•  ' RQUE DOS IPÊS II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LIMITADA, já qualificada, representada na 
forma da Lei, TRANSMITIU à MARIA APA 	ECI•A DE MENEZES, brasileira, solteira, maior, do lar, RG.23.714.565-0-SSP-SP., CPF.039.371.678-38, 
residente e domiciliada à Rua Labib Abdala 	aad, n'.70 Pa •tle-dn-CT-Cfadania, em São José do Rio Preto-SP., o imóvel objeto da presente matricula, 
pelo valor de R$66.256,74 (sessenta e seis- 	il—  / 	os è cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos). Valor Venal/2018: R$10.147,37. Do 
contrato ficou consignado a existênci- 6 	--.1Oes  COTIS 	tes da AV.001, desta matricula. Nada mais. O referido é verdade e dou fé. Mirassol-SP., 27 
de julho de 2018. O Oficial Substituto, 

la 	
Marcelo  M. Zanovello. (Protocolo rf.137.544, de 24/07/2018). 

_ 

R.003/51.754. Conforme o contrat 	referido no R.002, arq iv .do em microfilme, a proprietária MARIA APARECIDA MENEZES, solteira, já qualificada, 
ALIENOU FIDUCIARIAMENTE 	imóvel o jeto'cia--6esznte matrícula, à SPE RESIDENCIAL PARQUE DOS IPÊS II EMPREENDIMENTOS t  

IMOBILIÁRIOS LIMITADA, já qualiricada, repreàentada na for 	a da Lei, peio valor de R$65.888,65 (sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos), com przo de cento 	setenta e 	ove (179) meses, através de parcelas mensais, iguais e consecutivas, cada uma no valor de 
R$368,09, vencendo-se a primeira rib dia 10/04/201,  r. -:  demais em igual dia dos meses subsequentes, as quais serão acrescidas de juros de 1,00% (um 
por cento) ao mês e serão reajustaà'as mensalmente pelo IGP-M/FGV., a partir desta data, e multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor da 
prestação em atraso. Para os fins do artigo 24, inciso VI da Lei 9.514/97 o imóvel foi avaliado em R$66.256,74 (sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta e 	L. 
seis reais e setenta e quatro centavos). CONDIÇÕES: Além destas as demais constantes do contrato, que ficam fazendo parte integrante deste registro. 
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para todos os fins de direito. Nada mais. O referido é verdade e dou fé. Mirassol-SP., 27 de julho de 2018. O Oficial Subst 
M. Zanovello. (Protocolo n°.137.544, de 24/07/2018). 

arcelo 

AV.004/51.754.  Procede-se à presente, nos termos do parágrafo 7°, do artigo 26, da Lei n°.9.514/97 e a requeriment da cre 
nomeada, instruído com a notificação feita ao fiduciante/devedor MARIA APARECIDA DE MENEZES,  solteira, já quàiificada 
pagamento do ITEM., devido, para ficar constando a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIED4kDE DO IMÓVEL OBJETO DA PRESEN 
nome da credora fiduciária SPE RESIDENCIAL PARQUE DOS IPÊS II EMPREENDIMEMOS IMOBILIARIQS 
forma da Lei, no valor de R$66.256,74  (sessenta e seis mil e duzentos e cinquenta e 
R$10.610,97. A adquirente declarou no requerimento ter pleno conhecimento-das—c—C)Ri 
referido é verdade e dou fé. Mirassol-SP., 23 de maio de 2019. O Oficial Subit , 	 
24/08/2018. Selo Digital:11989133100012M51754A4199 
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